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DECRETO Nº 2869 , DE 29 DE agosto DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1680 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1680, de 26 de
junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 29 de agosto de 2025                                                                                                    
                                                                                                                                                   
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 01 01 GABINETE DO PREFEITO
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

26 1.000,0004.122.0003.2003.0000 GESTÃO ADMINSTRATIVA SUPERIOR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

1.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

REDUÇÕES

02

01

EXECUTIVO MUNICIPAL

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

LOCAL:

02 02

28 -1.000,0008.244.0003.2004.0000GESTÃO ADMINSTRATIVA SUPERIOR
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL

Ficha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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DECRETO Nº 2869 , DE 29 DE agosto DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

-1.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2870 , DE 29 DE agosto DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1680 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1680, de 26 de
junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 29 de agosto de 2025                                                                                                    
                                                                                                                                                   
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 09 00 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

301 10.000,0015.452.0012.2060.0000 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

10.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

REDUÇÕES

02

09

EXECUTIVO MUNICIPAL

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS

LOCAL:

02 00

307 -10.000,0015.452.0012.2061.0000SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2870 , DE 29 DE agosto DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

-10.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2871 , DE 02 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1680 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1680, de 26 de
junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 02 de setembro de 2025                                                                                                
                                                                                                                                                       
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

246 5.000,0010.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Ficha:

5.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

REDUÇÕES

02

07

EXECUTIVO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCAL:

02 01

242 -5.000,0010.301.0011.2050.0000PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2871 , DE 02 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

-5.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8541 - 22218)
10/09/2025 10:17 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2872 , DE 03 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1680 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1680, de 26 de
junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 03 de setembro de 2025                                                                                                
                                                                                                                                                       
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

250 2.000,0010.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Ficha:

2.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

REDUÇÕES

02

07

EXECUTIVO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCAL:

02 01

242 -2.000,0010.301.0011.2050.0000PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Quarta-feira, 17 de setembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1533 Página 9 de 15

Município de Magda - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

DECRETO Nº 2872 , DE 03 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

-2.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2873 , DE 08 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

DECRETA: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA, no uso da atribuição que lhe confere o art.10,
da Lei nº 1680 de 26/06/2024 orçamento fiscal e de seguridade social para o exercício
de 2025.

Art.1º. Ficam remanejados na forma do anexo deste decreto, as dotações orçamentárias
aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025

Art.2º. A alteração introduzida pelo presente Decreto não implica em abertura de crédito
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites
dos grupos de despesa impostos na Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei nº1680, de 26 de
junho de 2024) e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e unidades
contemplados.
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                                                  
                                                                                                                                                                                                 
MAGDA, 08 de setembro de 2025                                                                                                
                                                                                                                                                       
__________________                                                                                                                  

Remaneja recursos do orçamento vigente de 2025

ANEXO

ACRÉSCIMOS

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02 EXECUTIVO MUNICIPALLOCAL:

243 5.000,0010.301.0011.2050.0000 PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

Ficha:

5.000,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

REDUÇÕES

02

07

EXECUTIVO MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LOCAL:

02 01

242 -5.000,0010.301.0011.2050.0000PREVENÇÃO À DOENÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

Ficha:

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:06 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2873 , DE 08 DE setembro DE 2025

Rua de Setembro-nº 981
45.660.628/0001-51 Exercício:2025

Página 2

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA

-5.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:05 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
Fiorilli S/C Ltda. Software - (contas8 - 8.25.29.8545 - 22218)
12/09/2025 15:06 Usuário: MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
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DECRETO Nº 2874 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.1739DECRETO Nº 2874 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.1739DECRETO Nº 2874 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.1739DECRETO Nº 2874 , DE 12 DE SETEMBRO DE 2025 - LEI N.1739

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDAPREFEITURA MUNICIPAL DE MAGDA
Rua de Setembro-nº 981

45.660.628/0001-51 Exercício: 2025

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0001 01 CÂMARA MUNICIPAL

5 30.000,0001.031.0001.2002.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 CÂMARA MUNICIPAL01 00

1 -30.000,0001.031.0001.2001.0000 PROCESSO LEGISLATIVO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importância de
R$30.000,00 distribuídos as seguintes dotações:

30.000,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-30.000,00

Rodolfo Ferreira Kamá
Prefeito

RODOLFO FERREIRA KAMÁ
PREFEITO MUNICIPAL

MAGDA, 12 de setembro de 2025

MAYCON PEREIRA DE OLIVEIRA
CONTADOR

CRC 1SP289279/O-0



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MAGDA

Conforme Lei Municipal nº 1.253, de 02 de março de 2018

Quarta-feira, 17 de setembro de 2025 Ano VIII | Edição nº 1533 Página 13 de 15

Município de Magda - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

Município de Magda 

Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 15310-000 – Magda – SP 

Tel. (17) 3487-9020 - www.magda.sp.gov.br 

CNPJ 45.660.628/0001-51 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 75, §3º, Lei N. 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 72/2025 

DISPENSA N°: 34/2025 

Art. 75, II, Lei N. 14.133/2021 

REFERENTE: Contratação de empresa especializada para aquisição de peças e 

prestação de serviços de manutenção corretiva e preventiva no sistema de injeção de 

combustível da viatura oficial, tipo micro-ônibus de passageiros, marca CITROEN, 

modelo JUMPER M35LH 2.3, placa FMJ-9860, ano de fabricação 2015 e ano modelo 

2016, utilizada especificamente para o transporte de pacientes em consultas médicas e 

tratamentos do Município de Magda (SP). 

  

O Município de Magda- SP informa a todos interessados que está buscando no mercado 

menor preço para: 

 

Os interessados poderão encaminhar suas propostas, acompanhadas de: cópia do 

contrato social, até o dia 22/09/2025 (horário de funcionamento da Prefeitura 

Municipal até as 16h30min), através de protocolo Rua 7 de Setembro, 981 – CEP 

15.310-000 – Magda – SP ou e-mail: licitacao@magda.sp.gov.br (As propostas 

ITEM MENOR PREÇO GLOBAL 

ATÉ O MOMENTO 
Objeto: Contratação de empresa especializada para 

aquisição de peças e prestação de serviços de manutenção 

corretiva e preventiva no sistema de injeção de combustível 

da viatura oficial, tipo micro-ônibus de passageiros, marca 

CITROEN, modelo JUMPER M35LH 2.3, placa FMJ-

9860, ano de fabricação 2015 e ano modelo 2016, utilizada 

especificamente para o transporte de pacientes em consultas 

médicas e tratamentos do Município de Magda (SP). 
 

 

Anexo junto com o aviso: Termo de Referência 

que contém todas especificações do objeto. 

 

• TODO DESCRITIVO DE PEÇAS E 

SERVIÇOS ESTÃO NO TERMO DE 

REFERÊNCIA PUBLICADO JUNTO 

COM ESTE AVISO DE DISPENSA, 

SENDO INDISPENSÁVEL SEGUIR 

RIGOROSAMENTE O QUE FOI 

SOLICITADO. 

 

Vigência: 20 dias úteis após assinatura do 

contrato. 

 

R$ 11.829,00 
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Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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CNPJ 45.660.628/0001-51 

encaminhadas por e-mail deverão ser confirmadas pelo proponente no Setor de 

Licitação). 

Magda – SP, 16 de setembro de 2025. 

 

 

RODOLFO FERREIRA KAMA 

Prefeito Municipal 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº19/2025.
A  Prefeitura  Municipal  de  Magda,  Comarca  de

Nhandeara, Estado de São Paulo, CONVOCA o candidato
aprovado  no  PROCESSO  SELETIVO  nº  001/2025,
homologado  em  12  de  Maio  de  2025,  CONFORME
DESCRIÇÃO  ABAIXO,  para  comparecer  na  sede  da
Prefeitura Municipal, sito a Rua Sete de Setembro, nº 981,
para  apresentar  os  documentos  e  habilitações  exigidas
para a nomeação na Função, a saber:

FUNÇÃO: PEB I (Substituto).
Nome: Antonia Aparecida Jacomo – Classificada em 16º

lugar.
O não comparecimento no prazo de 30 (trinta) dias

contados da data desta publicação implicará na desistência
do  candidato  classificado,  podendo  a  Prefeitura  Municipal
convocar o imediatamente posterior, obedecendo à ordem
de classificação.

Magda, 16 de Setembro de 2025.
Rodolfo Ferreira Kama.

Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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